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ATOS DO CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 29 DE 05 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE INTERINO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 850 de 06 de junho de 2019, publicada no DOU em 07 de Junho de 2019, RESOLVE:

I- Cancelar as  férias  do servidor ANDRÉ  RIBEIRO  VIANA, Técnico  em  Assuntos
Educacionais, matrícula SIAPE 2084452, a partir de 29/07/2019 a 07/08/2019, por necessidade de
serviço.

II- O período restante será usufruído de 05 a 14/08/2019.

PORTARIA Nº 30 DE 08 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE INTERINO do INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
850 de 06 de Junho de 2019, publicada no DOU em 07 de Junho de 2019, RESOLVE:

I- Cancelar as férias do servidor GUSTHAVO AUGUSTO ALVES RODRIGUES, Professor
EBTT, matrícula SIAPE 2749946, a partir de 08/07/2019 a 26/08/2019, por necessidade de serviço.

II- O período restante será usufruído de 18 a 05/01/2020.

PORTARIA Nº 31 - CANCELADA

PORTARIA Nº 32 DE 09 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE INTERINO do INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS 
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
850 de 06 de Junho de 2019, publicada no DOU em 07 de Junho de 2019, RESOLVE:

I- Interromper as  férias  do servidor JOÃO  OLYMPIO  DE  ARAÚJO  NETO, Professor
EBTT, matrícula SIAPE 2749946, a partir de 09/07/2019 a 12/07/2019, por necessidade de serviço.

II- O período restante será usufruído de 08 a 11/10/2019.

PORTARIA Nº 33 DE 09 DE JULHO DE 2019

O  DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  SUL DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS
AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº
393 de 06 de março de 2015, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a data de 15 de julho de 2019 como recesso.
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Art. 2º O recesso deverá ser compensado na forma do inciso II do artigo 44 da Lei nº 
8.112/1990, e em conformidade com o artigo 74 da Lei nº 8112/1990, no período de 09 de julho de 
2019 a 09 de janeiro de 2020.

Art. 3º O servidor que não compensar as horas usufruídas em razão do recesso sofrerá 
desconto na sua remuneração, proporcionalmente às horas não compensadas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADICIONAL NOTURNO 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

SERVIDOR ADICIONAL NOTURNO/DIA HORAS

André Ribeiro Viana 04,06,11,19,24,26 e 27/06 3h12

Lídia Lopes Ozório 04,05,06,11,12,13,18,25,26 e 27/06 4h04

Liuane Aparecida da Silva 07,14 e 28/06 1h28

Pedro Paulo Oliveira 03,05,08,10,11,12,13,18,24 e 25/06 6h00

CONCESSÃO DE HORAS

Processo Eletrônico n°: 23343.001632.2018-42
Nome da servidora: NATALIA MOREIRA MAFRA
Cargo: Assistente de Laboratório
Matrícula: 1850425
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Carmo de Minas
Horário concedido a servidora: 8 horas às sextas-feiras.
Período de concessão: 02/08/2019 à 27/12/2019.
Fundamento: Resolução nº 56, de 22 de agosto de 2018.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – HOMOLOGAÇÃO

Nome da Servidora: Arthemisa Freitas Guimarães Costa
Cargo: Pedagogo-Área
Matrícula: 2084699
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado de Carmo de Minas
Período de Afastamento: 29.05.2019 a 27.07.2019 (60 dias)
Fundamento Legal: Artigos 202 e 203. do(a) LEI 8.112/90
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